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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Morro Agudo, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é 
uma publicação das entidades da Administração 
Direta e Indireta deste Município, sendo referidas 
entidades inteiramente responsáveis pelo conteúdo 
aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Morro 
Agudo poderão ser consultadas através da internet, 
por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
morroagudo.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.
br/morro_agudo
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 5.581, DE 19 DE MAIO DE 2021
“Dispõe sobre a abertura de CRÉDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR, 
no valor total de R$ 116.800,00, 
por ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA, destinado a 
dotações que especifica e dá outras 
providências”.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO, Prefeito Municipal 
de Morro Agudo, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais,

D E C R E T A:

ARTIGO 1º – Nos termos do Inciso I, do Artigo 4º, da 
Lei Municipal Nº 3.319, de 22/12/2020 (Estima a Receita 
e Fixa a Despesa do Município de Morro Agudo para o 
Exercício de 2021), outorgado pelo Inciso I, do Artigo 
17, da Lei Municipal Nº 3.299, de 07/10/2020 (Diretrizes 
Orçamentárias para a Elaboração da Lei Orçamentária 
de 2021), e em consonância com o Inciso I, do Artigo 
41 (Créditos Adicionais Suplementares, Destinados 
a Reforço de Dotação Orçamentária), da Lei Federal 
Nº 4.320, de 17/03/1964 (Normas Gerais de Direito 
Financeiro para Elaboração e Controle dos Orçamentos 
e Balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do 
Distrito Federal), ficam abertos CRÉDITOS ADICIONAIS 
SUPLEMENTARES, no valor total de R$ 116.800,00 
(cento e dezesseis mil e oitocentos reais), observadas 
as seguintes classificações institucional, funcional, 
por estrutura programática e por natureza da despesa 
orçamentária:

Órgão: 04 (SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
PLANEJAMENTO)

Unidade: 01 (ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS)

Função: 04 (Administração)

Subfunção: 122 (Administração Geral)

Programa: 0018 (Suporte Administrativo)

Fonte de Recurso: 01 (Tesouro)

Código de Aplicação: 110 (Geral)

Atividade: 2.004 (Serviços Administrativos e Pessoal)

Elemento: 3.1.91.13.00 (Obrigações Patronais – Intra O.F.S.S.) [Ficha 
035]	 R$ 65.800,00

Elemento: 3.3.90.30.00 (Material de Consumo) [Ficha 037]	 R $ 
1.000,00

Elemento: 3.3.90.39.00 (Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica) 
[Ficha 040]	 R$ 1.800,00

Elemento: 4.4.90.52.00 (Equipamentos e Material Permanente) [Ficha 
588]	 R$ 7.900,00

Atividade: 2.006 (Coordenação do C.P.D.)

Elemento: 4.4.90.52.00 (Equipamentos e Material Permanente) [Ficha 
053]	 R$ 3.500,00

Órgão: 05 (SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO)

Unidade: 01 (FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO)

Função: 04 (Administração)

Subfunção: 123 (Administração Financeira)

Programa: 0019 (Administração Financeira e Tributária)

Atividade: 2.008 (Gestão Financeira)

Fonte de Recurso: 01 (Tesouro)

Código de Aplicação: 110 (Geral)

Elemento: 3.3.90.30.00 (Material de Consumo) [Ficha 064]	 R$ 400,00

Elemento: 4.4.90.52.00 (Equipamentos e Material Permanente) [Ficha 
072]	 R$ 2.500,00

Órgão: 06 (SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADANIA)

Unidade: 01 (ADMINISTRAÇÃO E COORDENAÇÃO DA ASSISTÊNCIA 
SOCIAL)

Função: 08 (Assistência Social)

Subfunção: 244 (Assistência Comunitária)

Programa: 0021 (Coordenação da Assistência Social Geral)

Atividade: 2.009 (Manutenção e Coordenação da Assistência Social)

Fonte de Recurso: 01 (Tesouro)

Código de Aplicação: 510 (Assistência Social – Geral)

Elemento: 3.3.90.32.00 (Material, Bem ou Serviço para Distrib. Gratuita) 
[Ficha 086]	 R$ 6.300,00

Elemento: 3.3.90.39.00 (Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica) 
[Ficha 088]	 R$ 5.000,00
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Órgão: 11 (SECRET. MUN. SERV. URBANOS, TRANSP., OBRAS 
PÚBLICAS E MEIO AMB.)

Unidade: 01 (OBRAS E INFRAESTRUTURA URBANA)

Função: 15 (Urbanismo)

Subfunção: 451 (InfraEstrutura Urbana)

Programa: 0023 (Desenvolvimento Urbano)

Atividade: 2.038 (Manutenção de Obras e Infraestrutura Urbana)

Fonte de Recurso: 01 (Tesouro)

Código de Aplicação: 110 (Geral)

Elemento: 4.4.90.52.00 (Equipamentos e Material Permanente) [Ficha 
414]	 R$ 4.100,00

Órgão: 11 (SECRET. MUN. SERV. URBANOS, TRANSP., OBRAS 
PÚBLICAS E MEIO AMB.)

Unidade: 02 (SERVIÇOS URBANOS)

Função: 15 (Urbanismo)

Subfunção: 452 (Serviços Urbanos)

Programa: 0024 (Operação Serviços Urbanos)

Atividade: 2.040 (Manutenção e Coordenação dos Serviços Urbanos)

Fonte de Recurso: 01 (Tesouro)

Código de Aplicação: 110 (Geral)

Elemento: 3.3.90.39.00 (Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica) 
[Ficha 434]	 R$ 2.500,00

Órgão: 11 (SECRET. MUN. SERV. URBANOS, TRANSP., OBRAS 
PÚBLICAS E MEIO AMB.)

Unidade: 03 (SERVIÇOS DE ÁGUA E ESGOTO)

Função: 17 (Saneamento)

Subfunção: 512 (Saneamento Básico Urbano)

Programa: 0007 (Saneamento Geral)

Atividade: 2.042 (Manutenção dos Serviços de Água e Esgoto)

Fonte de Recurso: 01 (Tesouro)

Código de Aplicação: 110 (Geral)

Elemento: 3.3.90.39.00 (Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica) 
[Ficha 458] 	 R$ 4.400,00

Órgão: 12 (SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADE E PLANEJAMENTO 
URBANO)

Unidade: 01 (PLANEJAMENTO URBANO)

Função: 15 (Urbanismo)

Subfunção: 451 (Infraestrutura Urbana)

Programa: 0023 (Desenvolvimento Urbano)

Atividade: 2.046 (Manutenção do Planejamento Urbano)

Fonte de Recurso: 01 (Tesouro)

Código de Aplicação: 110 (Geral)

Elemento: 4.4.90.52.00 (Equipamentos e Material Permanente) [Ficha 
502]	 R$ 11.600,00

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES	 R$ 116.800,00

PARÁGRAFO ÚNICO – Nos termos do Inciso III, do 
Parágrafo 1º, do Artigo 43 (Recursos Disponíveis, Não 
Comprometidos, para Ocorrer a Despesa, Resultantes de 
Anulação Parcial ou Total de Dotações Orçamentárias), 
da Lei Federal Nº 4.320, de 17/03/1964 (Normas Gerais 
de Direito Financeiro para Elaboração e Controle dos 
Orçamentos e Balanços da União, dos Estados, dos 
Municípios e do Distrito Federal), o valor do CRÉDITO 
ADICIONAL, aberto no caput deste artigo, será coberto 
com os recursos resultantes das ANULAÇÕES PARCIAIS 
das seguintes DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS vigentes:

Órgão: 06 (SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADANIA)

Unidade: 01 (ADMINISTRAÇÃO E COORDENAÇÃO DA ASSISTÊNCIA 
SOCIAL)

Função: 08 (Assistência Social)

Subfunção: 244 (Assistência Comunitária)

Programa: 0021 (Coordenação da Assistência Social Geral)

Projeto: 1.001 (Construção, Ampliação e Reforma de Prédios)

Fonte de Recurso: 01 (Tesouro)

Código de Aplicação: 510 (Assistência Social – Geral)

Elemento: 4.4.90.51.00 (Obras e Instalações) [Ficha 078]	 R $ 
96.600,00

Órgão: 08 (SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA)

Unidade: 02 (ENSINO FUNDAMENTAL)

Função: 12 (Educação)

Subfunção: 361 (Ensino Fundamental)

Programa: 0011 (Gestão do Ensino Regular)

Atividade: 2.023 (Manutenção do Ensino Fundamental)

Fonte de Recurso: 01 (Tesouro)

Código de Aplicação: 220 (Ensino Fundamental)

Elemento: 3.3.90.39.00 (Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica) 
[Ficha 258]	 R$ 20.200,00

TOTAL DAS ANULAÇÕES	 R$ 116.800,00

ARTIGO 2º – Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
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Prefeitura Municipal de Morro Agudo, Estado de São 
Paulo, 19 DE MAIO DE 2021.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO

(Prefeito Municipal)

Portarias

=PORTARIA Nº 9.450, DE 19 DE MAIO DE 2021=
“Altera a lotação dos servidores que 
especifica.”

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO, Prefeito Municipal 
de Morro Agudo, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais e, considerando a discricionariedade 
do ato de lotação e relotação dos servidores para melhor 
adequar às demandas e necessidades dos setores 
municipais,

R  E  S  O  L  V  E:

Art. 1º Nos termos do §2º do artigo 29 da Lei Municipal 
424/69 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais) e 
considerando a necessidade operacional e organizacional 
da Prefeitura Municipal de Morro Agudo, ALTERA A 
LOTAÇÃO dos servidores abaixo discriminados.

Servidor CPF / RG Cargo efetivo ocupado Setor de lotação antigo Setor de lotação novo

DEVANIR RONALDO 

NUNES

RG. nº 21.677.382-9 

SSP/SP

AUXILIAR DE 

SERVIÇOS II
Setor de Serviços Urbanos

Setor de Promoção da 

Cidadania

ALEXANDRE RODRIGO 

DAS NEVES

RG. nº 40.436.352-0 

SSP/SP

SERVIÇOS GERAIS - 

MASCULINO

Assistência e Educação Pré-

Escolar

Seção de Praças, 

Parques e Jardins

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

PUBLIQUE, REGISTRE e CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO, SP, 
19 DE MAIO DE 2021.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO

-Prefeito Municipal-

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de 
Administração e Planejamento.

Outros Atos

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO E CULTU-
RA

ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO
Despacho do Diretor de Educação Infantil, de 09-04-

2021.
Expedindo, com base no artigo 7º do Decreto nº 

5.323/20, o seguinte acúmulo de cargo:

CCI Dona Maria Cintra

Ato Decisório nº 01/2021: Lucia Helena Copazzi Silva, 
RG nº 25.155.203-2, Professor de Educação Básica I, 
efetivo, acumula com o cargo de Professor de Educação 
Infantil, efetivo, ambos nesta Prefeitura Municipal. 
Decisão: Acúmulo Legal.

Despacho do Diretor de Escola, de 14-04-2021.
Expedindo, com base no artigo 7º do Decreto nº 

5.323/20, o seguinte acúmulo de cargo:

EMEF Prof. Dely Guarnieri Pereira de Oliveira

Ato Decisório nº 05/2021: Erica Ferreira Siqueira, 
RG nº 24.223.343-0, Professor de Educação Básica II, 
efetivo, nesta Unidade Escolar, acumula com o cargo de 
Professor de Educação Infantil, efetivo, na Associação de 
Proteção à Infância Getúlio Lima, na Prefeitura Municipal 
de Orlândia/SP. Decisão: Acúmulo Legal.

Despacho do Diretor de Escola, de 03-05-2021.
Expedindo, com base no artigo 7º do Decreto nº 

5.323/20, o seguinte acúmulo de cargo:

EMEF Prof. Carlos Alberto Ângelo

Ato Decisório nº 04/2021: Misael Hipolito Ribeiro, 
RG nº 29.693.219-7, Professor de Educação Básica II, 
efetivo, nesta Unidade Escolar, acumula com o cargo 
de Professor de Educação Básica II, efetivo, na EMEF 
Prof. Maria Peralta Cunha, na Prefeitura Municipal de 
Miguelópolis/SP. Decisão: Acúmulo Legal.
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Despacho do Diretor de Educação Infantil, de 07-05-
2021.

Expedindo, com base no artigo 7º do Decreto nº 
5.323/20, o seguinte acúmulo de cargo:

CCI Maria Floriano Rosa

Ato Decisório nº 01/2021: Elaine Cristina Forgoni 
Guirardelli, RG nº 26.277.534-7, Professor de Educação 
Básica I, efetivo, acumula com o cargo de Professor de 
Educação Infantil, efetivo, ambos na Rede Municipal de 
Ensino, nomeada como Coordenadora Pedagógica nesta 
Unidade Escolar, conforme o disposto no §3º do artigo 64 
da Lei Complementar 002/2002. Decisão: Acúmulo Legal.

Despacho do Diretor de Escola, de 14-05-2021.
Expedindo, com base no artigo 7º do Decreto nº 

5.323/20, o seguinte acúmulo de cargo:

CMES Prof. Divina Helena de Castro Bonfim

Ato Decisório nº 01/2021: Adriano Tavares Dimas, 
RG nº 25.728.336-5, Professor de Educação Básica II, 
efetivo, nesta Unidade Escolar, acumula com o cargo de 
Professor de Educação Básica II, efetivo, na EE Manoel 
Martins, nesta cidade. Decisão: Acúmulo Legal.


	PODER EXECUTIVO
	Atos Oficiais
	Decretos
	Portarias
	Outros Atos

		2021-05-19T21:02:53-0300
	Publicação Oficial do Município




